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EMENTA: REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ALVARÁ DE 
FUNCIONAMENTO.  EXIGÊNCIA  DE  DISTÂNCIA  ENTRE  OS 
ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. ART. 7º  DA LEI ESTADUAL N.º 
7.668/2004.  AFRONTA  À  GARANTIA  CONSTITUCIONAL  DA  LIVRE 
CONCORRÊNCIA E  DO  LIVRE  EXERCÍCIO  DE  QUALQUER  ATIVIDADE 
ECONÔMICA.  ART.  170,  INCISO  IV,  E  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA N.º 646 DO STF. MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA.  SEGUIMENTO  NEGADO  NOS  TERMOS  DO  ART.  557, 
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

“Ofende o princípio da livre concorrência lei municipal que impede a instalação de 
estabelecimentos comerciais do mesmo ramo em determinada área” (Súmula n.º 646 
do STF).

Vistos etc.

Trata-se de Remessa Necessária da Sentença prolatada pelo Juízo da 2ª Vara 
da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande, nos autos do Mandado de 
Segurança impetrado por  Paulo Magalhães de Melo contra ato do  Diretor Geral 
da  Agência  Estadual  de  Vigilância  Sanitária,  que  concedeu  parcialmente  a 
Segurança, confirmando a medida liminar concedida, permitindo o funcionamento 
do  estabelecimento  farmacêutico  da  Impetrante  e  determinando  a  imediata 
expedição  do  Alvará  de  Funcionamento,  no  prazo  de  dez  dias, ressalvada  a 
existência de causa obstativa de outra natureza, submetendo a Sentença ao duplo 
grau de jurisdição.

Sem interposição de recurso voluntário, Certidão de f. 34, os autos subiram a 
esta Superior Instância em face do Reexame Necessário, previsto no art. 14, § 1º, da 
Lei Federal n.º 12.016/09.

A Procuradoria de Justiça, f. 39/42, opinou pelo desprovimento da Remessa, 
ao  fundamento  de  que  a  norma  que  estabelece  o  limite  mínimo  entre  os 
estabelecimentos  farmacêuticos  fere  os  princípios  constitucionais  da  ordem 
econômica, especialmente o da livre concorrência e o da liberdade de exercício de 
qualquer atividade econômica.



É o Relatório.

O  Supremo  Tribunal  Federal  já  consolidou  entendimento  pela 
inconstitucionalidade  de  lei  municipal  que  estabelece  limitação  espacial  para  a 
localização de farmácias, por meio da edição, em 09/10/2003, da Súmula n.º 646, 
com a seguinte redação: “Ofende o princípio da livre concorrência lei municipal que 
impede  a  instalação  de  estabelecimentos  comerciais  do  mesmo  ramo  em 
determinada área”, entendimento compartilhado por este Tribunal de Justiça1.

Deste  modo,  procedeu corretamente o Juízo  sentenciante ao  determinar  a 
imediata  expedição  do  alvará  de  funcionamento  do  estabelecimento  empresarial 
indicado na inicial, sem condicionamento da distância estabelecida no art. 7º da Lei 
Estadual n.º 7.668/2004.

Posto isso,  nego seguimento à Remessa Oficial,  nos termos do art. 557, 
caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa-PB, 

Dr. Alexandre Targino Gomes Falcão – Juiz Convocado
Relator
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REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. PROIBIÇÃO DE INSTALAÇÃO DE 
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